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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 76/2020 - PRAF/REI TORI A/I FPB, de 30 de dezembro de 2020.   

O Pró-Reitor de Administração e Finanças do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

nomeado pelo Magnífico Reitor através da Portaria nº 1.477 de 17 de junho de 2019, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria nº 3083-RE de 18 de novembro de 2017 e, tendo em vista a necessidade de

promover a fiscalização dos Contratos firmados pela instituição,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato

nº 23/2020 firmado entre o Ins1tuto Federal da Paraíba e a empresa JMT Serviços de Locação de Mão de Obra

LTDA:

NOME DO SERVIDOR
MATRÍCULA

SIAPE
ATIVIDADE

Frederico Campos Pereira 1852330
Gestor do Contrato

Titular

Julio Cesar Bezerra Vilar da Silva 3156911
Gestor do Contrato

Titular Substituto

Aldenir Gomes de Assis 2126076 Fiscal Técnico Titular 

Jose Anderson Rodrigues de Souza 3122842 Fiscal Técnico Substituto

Aldenir Gomes de Assis 2126076
Fiscal Administra1vo

Titular

Jose Anderson Rodrigues de Souza 3122842
Fiscal Administra1vo

Substituto

Art. 2º – O referido contrato tem como objeto a contratação de empresa serviços continuados de limpeza, asseio e

conservação predial, com o fornecimento de todos os materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários

e adequados à execução dos serviços, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva - 

Campus Pedras de Fogo.

Art. 3º – Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as a1vidades relacionadas à fiscalização técnica,

administra1va, setorial e pelo público usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao

encaminhamento da documentação per1nente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto

aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções,

extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º – Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos,

avaliando a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan1dade, qualidade, tempo

e modo da prestação dos serviços estão compaOveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho



estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

Art 5º – Caberá ao Fiscal Administra1vo acompanhar os aspectos administra1vos da execução dos serviços nos

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Art. 6º – Os gestores e fiscais subs1tutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares

dos respectivos titulares.

Art. 7º – A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.

Art. 8º - Revogar a Portaria nº 71/2020 - PRAF/REITORIA/IFPB.
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